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Processo 2022-03GGR 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO NA11V202S-DIROP/DER-ES 

À Diretoria Colegiada - DICOL/ DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processo: 

Contrato: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

2022-03GGR 

Contrato de Empreitada n º 023/2024 

contratação de serviços especia lizados de fiscal ização eletrônica de 

trânsito, cujo escopo refere-se à locação, implantação, 

operacionalização e manutenção de equipamentos de fiscalização 

e letrônica de trânsito, d evidamente homo logados pelo Inmetro, para 

coleta, armazenamento, transmissão de dados e i magens/vídeos 

referentes ao controle de ve locidade, avanço de sinal vermelho do 

semáforo, parada sobre a faixa de pedestre e reconhecimen to 

automá tico de p lacas (OCR Optical Character Recognition), 

incluindo a realização de serviços afins de processamento e 

arquivamento digital de dados e imagens/v ídeos do cometimento da 

infração; processamento de dados e estatíst icas; geração e emissão de 

relatórios; processamento dos autos de infração; apuração de dados 

estatísticos e contagem volumétrica classificada; fornecimento e 

implantação de "software", conforme cond ições, quantidades, 

ex igências e especificações estabelecidas no Pregão Eletrônico n º 

019/2023 e seus anexos. 

Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística -

DIROP/DER- ES. 

Lavratura do aditivo de replanilhamento, do Contrato N.º 0023/202 . 

2. Objeto do relato: 

Análise e deliberação para lavratura do aditivo de replanilhamento, do Contrato N. 

0023/2024, celebrado com a empresa CONSÓRCIO MONITORAMENTO-ES, cujo 

objeto consiste no aditamento de 23,61%, sendo acrésc· o de 24,85% e decréscimo de 

1,23% (#802) 
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3. Relatório inicial: 

Processo 2022-03GGR 

Trata o presente process o de sol icitação de replanilhamento con tratual , feito pela 

fiscalização e gestão, baseada nas mo ti v ações e circunstâncias da necessidade do 

pedido, conforme peças #802 a #812 (GESER) e #814 - DIROP. 

A necessidade de elaboração do presen te Relatório se dá em razão de o assunto a se 

deliberar, neste caso replanilhamento contratual, ser de competência da Diretoria 

Colegiada do DER-ES - DICOL/DER-ES, que assim o faz mediante análise das 

conclusões do re l ato apresentado, conforme determinado pela Lei Comp lementar N .º 

926, publicada em 31 de outubro d e 2019, e pela Resolução 063/2023, publicada na 

Imprensa Oficial em 26 d e outubro d e 2023. 

4. Do Prazo Contratual: 

"Data da Assinatura do Contrato: 03/04/2024 Data da Publica~ 
Observa-se à fi. 1, peça #848- Avaliação Prévia UECI-DER n 2 046-2025. 

04/ 04/2024 (peça #443) Data da Ordem d e Iníci o : 15/05/2024 (peça 

#568) Prazo d e execução inicia l : 12 meses a contar da data da 

Ordem de Início de execução dos serviços (peça #442) Prazo de 

vigência inicial: 12 m eses a contar d o dia subsequente à data da 

publicação (peça #442). " M 
Observa-se às peças #856 a #860, resposta aos questionamentos efetuados pe a U CI ~ 

5. Do impacto no custo: 

O contrato em referência foi assinado em 03/04/2024 com a empresa CO 

MONITORAMENTO-ES, (#442), a um va lor de R$ 15.800.000,00 (quinze milhões e 

oitocentos mil reais) a preços inic iai s, sendo a data base deze 

de conclusão de 12 (doze) meses, co m publ icação realizada e 

com prazo 
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O presente aditivo, se formalizado, impõe ao contrato original, na forma solicitada e 

com os elementos encaminhados pela GESER/DER, novo valor total na ordem de R$ 

19.531.850.24 (dezenove milhões, quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e 

cinquenta reais e vinte quatro centavos), com reflexo financeiro de 23,61% sobre o 

valor ini cia l do contrato, ou seja, R$ 3.732.850,24 (três milhões, se tecentos e trinta e 

dois mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos). 

Por fim, a GESER/DER, informa à peça #808 a manutenção da vantajosidade da 

proposta de adi tamento apresentada, haja vista que a planilha referente ao presente 

aditamento adotou a metodologia de cálculo contida no §2º do artigo 7º da Lei 

Estadual 10.577/2016. 

6. Do orçamento: 

A GESER - DIROP/DER-ES, á fl.7, peça #811, informou a distribuição orçamentária 

para os exercícios financeiros de 2024, 2025 e 2026. O processo foi devidamente 

encaminhado pelo Diretor DIEGE/DER à Gerência de Finanças, Orçamento e 

Arrecadação do DER-ES - GEFIN/DER-ES (#418), para informar a disponibilidade 

orçamentária e financeira, ou a inclusão de documento equiva lente . Em atendimento, j 
verifica-se à peça #421 documentos entranhado pela GEFIN referente a Folha e 

Informação orçamentária. 

7. Da Manifestação da Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECI/DER- S 

Enviado os autos à Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECI/DER-ES para 

manifestação quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários do termo 

de ad iti vo pretendido, aquela setorial procedeu 

PRÉVIA - UECI/DER-ES n º 046/2025, na qual fez 

regularização do aditivo pretendido. 
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8. Diretoria de Operações e Manutenção d e Infraestrutura Logística- DIROP/DER-ES 

Com v is t as à conclu são das o bras o bj eto d o Con tra to 023 / 2024, o ad itamento 

propos to se faz necessá ri o para garanti r a cont in uidade d a execu ção dos serviços, o 

q u e res u lt a, necessari a mente, e m a lt e r ação d o valor cont r atual , nos ter m os 

r eg istrad os na p ro pos ta de ad itamen to e já explic itados nas d emais peças cons ta ntes 

nos autos d o p rocesso. 

O ple ito d e aditam ento conté m info rmações qu anto as s u as mo ti vações e 

fu n d a me ntação técnica, im pac to n o c u s t o, prev isão orçam en tá ri a e a uto ri zação d o 

O rd enador d e D es p esas, pa recend o r o bu s to quanto à reuni ão de escl a r ecim en tos 

t écni cos qu e cap azes de emb asa r a dec isão d es t a Diretoria Cole g iad a - DICOL/ DER-

ES . 

Va le reg is trar, por fim, qu e a instr ução técnica d e cada se tor te m como premissa a 

ve rac idade e exa tidão d os dados, info rm ações, cálculos e va lores, não caben do a este 

re lator a confe r ênc ia de t a is in for mações. 

D iante d o expos to, cons id e r ando o qu e con s t a d o p rocessp , sem ade n trar no mérit~ 
d e ins t r u ção d e cad a se to r; consid e r ando que estão presen tes os r equ isi tos d ~ \ 

co n ve ni ê nc ia e oportunid ad e, a lém d o interesse p ú blico na con t inu ida d e das obras 

m a nife sto entendimento pela conveniência e regularidade formal, p ara v i ab ili za r a 

lavratura d o Term o Adi ti vo d e rep lanilham ento ao Contra t o n. 11 023/ 2024, co m a 

e m presa CONSÓRCI O MON ITORAMENTO- ES para execução do o bje to con tratado, 

desde q u e sejam cumpr id os o s req ui sitos d a Ins trução de Serv iço N.11 005-N, d e 2023. 

À a p rec iação d o Coleg iado. 

d 2025~ 

O R 

DIRETOR SETORIAL DE O R ÇÕES E MANUTENÇ ÃO DE IN FR AES TR ~ 
LOGÍSTICA DO D ER-ES - DIROP/ D ER-ES 

~ 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto constante no ato n!! 111/2025-
DIROP/DER-ES, inserto nos autos 022-0 GGR, o q foi incluído na Ata da 
26ª Reunião da DICOL realizada n · ia 11 11/20 

Jeferson Garcia Lima 

Membro da DICOL 

Membro da DICOL 
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